
DOCUMENTO INTERNO DA COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL PARA FAZER A CONFERÊNCIA DO QUE DEVE SER 
CHECADO EM RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DE CADA CANDIDATO DA CHAPA.  ESSE DOCUMENTO 
SUPRE OS ARTIGOS 08, 09, 22 DO REGIMENTO ELEITORAL. 
 

CONFERÊNCIA DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

 
NOME DO CANDIDATO: ___________________________________________________________________ 

CRP: ____________________________  NACIONALIDADE:_______________________________ 

 
PRÉ-REQUISITOS SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

Art. 8º, inciso III - Encontrar-se em pleno gozo de seus 
direitos profissionais; 

   

Art. 8º, inciso IV – Ter inscrição principal, mesmo que 
provisória; 

   

Art. 8º, inciso VI – Inexistir contra ele(a) condenação, por 
infração ao Código de Ética, transitada em julgado há menos 
de 5 (cinco) anos 

   

Art. 8º, inciso VII – Estar adimplente com o Conselho 
Regional de Psicologia relativamente aos exercícios 
anteriores, ainda que sob a forma de parcelamento de débito. 

   

Art. 9º, inciso I – Não ocupar cargo na Diretoria de 
Conselho de Psicologia, seja Regional ou Federal, no período 
de 3 (três) meses que antecede a realização do pleito; 

   

Art. 9º, inciso II – Não ocupar cargo ou função com vínculo 
empregatício, ou manter contrato de prestação de serviço 
com os Conselhos de Psicologia; 

   

Art. 9º, inciso III – Não ter sido afastado por falta ou 
abandonado mandato de Conselheiro Regional ou Federal, 
resultante de eleição para membro efetivo ou suplente, 
exceto quando comprovadamente houve impedimento por 
motivo de saúde ou mudança de residência para outra 
jurisdição ou país, no caso de Conselheiro Regional, e saúde 
ou mudança de país, no caso de Conselheiro Federal. 

   

Art. 9º, inciso V – Não integrar qualquer Comissão Eleitoral, 
seja em nível regional ou federal. 

   

Art. 9º, inciso VI – Não eleger-se durante dois mandatos 
eleitorais, após condenação, por decisão transitada em 
julgado, em Processo Disciplinar Funcional, regulamentado 
pela Resolução CFP nº 006/2007, ou legislação posterior que 
a substitua, por irregularidades de natureza administrativa ou 
financeira, quando no exercício de mandato de Diretor, 
Conselheiro efetivo ou suplente em exercício, de Conselho 
Regional ou Federal de Psicologia. 

   



Art 22º,  § 2º, inciso II – Considera como documento 
comprobatório a declaração feita pelo candidato, no ato de 
inscrição, para efeito de comprovação das condições de 
elegibilidade previstas nos demais incisos dos artigos 8º e 9º 
da presente Resolução, salvo se tiver posse de documento 
que comprove o contrário. 

   

 
NOME __________________________________________________________________________ 
 
CARGO / FUNÇÃO:________________________________________________________________        
 
 LOCAL _______________________________                          DATA  _____/____/_____ 
 
 
 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: __________________________________ 


